
AUTÓGRAFO Nº. 5597  

de 25 de março de 2014.

(Projeto de Lei Complementar nº. 009/2014) 
 “Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº. 1.062/13 – LDO exercício de 2014 e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – A P R O V O U:-

Art.  1º  Ficam alterados nos Anexos V e VI, da  Lei  Complementar  nº  1.062, de 17 de setembro de 2013 –  Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2014, os seguintes projetos e objetivos:

ANEXO  V – PLANEJAMENTO  ORÇAMENTÁRIO – LDO

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS /  CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
(x ) ALTERAÇÃO

PROGRAMA:

GESTÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº 0003 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL: Nº 02.05.00

OBJETIVO:
Dar sustentação ás ações e atividades públicas do município.
JUSTIFICATIVA:
Oferecer as áreas fim suporte técnico especializado necessário para a consecução dos seus serviços.
METAS

INDICADORES                                                         UNIDADE DE MEDIDA 
           INDICE RECENTE          INDICE FUTURO

Atendimento a demanda administrativa               Atendimento a demanda da área (%)                       100,00                         100,00

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA (R$)   44.454.078,57 
ANEXO  VI – PLANEJAMENTO  ORÇAMENTÁRIO – LDO

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
 (x)  ALTERAÇÃO

UNIDADE EXECUTORA:

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.21.01

ADMINISTRAÇÃO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 04

SUBFUNÇÃO:

ADMINISTRAÇÃO  FINANCEIRA

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 123

PROGRAMA:

GESTÃO  DA  ESTRUTURA  ADMINISTRATIVA

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0003

AÇÕES

ATIVIDADE:

MANUTENÇÃO  DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

CÓDIGO  DA   ATIVIDADE:  Nº  2.007

META FÍSICA

QUANTIDADE  TOTAL  
UNIDADE DE MEDIDA

100,00                                     Atendimento a demanda da área (%)

CUSTO  FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$)  7.045.000,00  
ANEXO  VI – PLANEJAMENTO  ORÇAMENTÁRIO – LDO

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
 (x)  ALTERAÇÃO

UNIDADE EXECUTORA:

ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.21.01

TRABALHO

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 11

SUBFUNÇÃO:

PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 331

PROGRAMA:

GESTÃO  DA  ESTRUTURA  ADMINISTRATIVA

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0003

AÇÕES

ATIVIDADE:

VALE TRANSPORTE

CÓDIGO  DA   ATIVIDADE:  Nº  2.033

META FÍSICA

QUANTIDADE  TOTAL  
UNIDADE DE MEDIDA

100,00                                    Servidores atendidos (%)

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$)  920.000,00  
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, até o limite de R$60.000,00 (sessenta mil reais), obedecendo as seguintes naturezas de despesa e funções de governo, a saber:

	Conta
	Órgão
	Fonte
	Valor

	02.21.01.04.123.0003.2007.4.4.90.52 
	Encargos Gerais
	01
	30.000,00

	02.21.01.04.123.0003.2007.4.4.90.61 
	Encargos Gerais
	01
	30.000,00


Art. 3º O crédito adicional especial aberto no artigo anterior será coberto com o recurso  proveniente da anulação parcial, até o limite de R$60.000,00 (sessenta mil reais), da seguinte natureza de despesa e função de governo, abaixo especificadas, constantes do Orçamento Programa do corrente exercício, como seguem:

	Conta
	Órgão
	Fonte
	Valor

	02.21.01.11.331.0003.2033.3.3.90.39 (703)
	Encargos Gerais
	01
	60.000,00


Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Vereador EDNEI LÁZARO DA COSTA CARREIRA
Presidente

